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As constantes modificações que legislação ordinária vem proporcionando aos aplicadores do direito visam, sem margem de equívocos, o aprimoramento da relação jurídica existente entre a lei e o direito. Entretanto, para que esta dualística se verifique é necessário o instrumento processual como ferramenta indispensável para que a justiça impere e, principalmente, para que ela permaneça. As relações, como sempre, existiram e existirão. Para brindar o novo pacote de obras recém lançadas com o respaldo de uma das mais respeitadas editoras jurídicas da atualidade, Revista dos Tribunais, chega ao mercado a obra em relevo, do Dr. Nelson Nery Junior, procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo. O trabalho, além de comentar o CPC artigo por artigo, os autores indicam jurisprudência e bibliografia sobre a matéria subjetiva, possibilitando uma visão geral sobre o alcance de cada dispositivo. O texto legal foi impresso na cor azul, permitindo melhor visualização e as notas jurisprudenciais, doutrinárias e bibliográficas foram impressas em preto, sendo indicadas por meio de caracteres especiais, tornando as consultas mais fáceis, ágeis e eficientes. Para exemplificar a atualização, podemos citar os comentários aos artigos alterados pelas Leis 10.352, de 26.12.2001, 10.358, de 27.12.2001, e a 10.444, de 07.05.2002.  As súmulas do STF e do STJ se encontram na íntegra, estando esta edição atualizada até a Súmula 279 do STJ. Além de atualizados e ampliados, foram aperfeiçoados os layouts  dos Quadros Práticos sobre Prazos Processuais e sobre as principais alterações legislativas e o índice alfabético-remissivo. Obra de espetacular conteúdo e indispensável. 

Paralelamente, a editora, sempre com a fidelidade de possibilitar aos seus leitores obras de grande relevo, disponibiliza, ainda, Elementos de Direito Processual Civil, vol. 1, Marcelo Abelha Rodrigues, destacando de forma simples e abrangente as discussões, experiências e debates ocorridos em salas de aula. Disserta sobre o Direito Processual Civil segundo critérios que lhe garantem um maior caráter científico, sem se descuidar do didático. Abrangem, na denominada Parte I, as premissas fundamentais para a compreensão do Direito Processual Civil e trata de temas como o conceito da função jurisdicional, os conflitos de interesse e o dualismo entre o direito substancial e processual. Na Parte II estudam-se os institutos fundamentais do Direito Processual Civil, como a jurisdição, a organização judiciária, a competência, a ação e a exceção, o processo, a teoria geral da prova e a coisa julgada.

Direitos Fundamentais, de João dos Passos Martins Neto, abrangendo a área do direito administrativo, visa estipular um conceito para os direitos fundamentais que identifique tanto as propriedades tidas em comum com todos os direitos, como as propriedades exclusivas que, denotando-lhes a especificidade, justificam o seu agrupamento em fundamentais. Verifica expressivas divergências na forma de normatização dos direitos fundamentais como direitos subjetivos. Demonstra a função que desempenham no Estado de Direito contemporâneo e na Constituição do Brasil de 1988 e classifica os tipos jusfundamentais. Aborda o problema da polissemia da palavra “direito” no idioma português, traça a distinção entre direito objetivo e subjetivo e relaciona a noção com a categoria dos direitos transindividuais. Apresenta as divisões do conjunto dos direitos fundamentais positivados na Constituição brasileira, segundo determinados traços de diferentes julgados importantes.

Agências Reguladoras, do jurisconsulto, Sérgio Varella Bruna, também, enfatizando o Direito Administrativo Brasileiro, examina a dinâmica do funcionamento das agências reguladoras e o papel dos procedimentos normativos do Poder Executivo no controle judicial da regulação econômica, mediante análise dos seguintes temas: noções fundamentais econômicas e jurídicas relativas à regulação dos mercados, bem como os problemas a ela correspondentes; a questão da constitucionalidade das delegações legislativas de poderes normativos a órgãos do Poder Executivo; a possibilidade de revisão judicial da razoabilidade dos regulamentos administrativos em vista do princípio do devido processo legal, tanto nos Estados Unidos quanto no Brasil; a finalidade da instituição de procedimentos normativos e da outorga de garantias processuais no controle da discricionariedade da Administração quanto à edição de normas regulamentares, com análise da experiência norte‑americana quanto ao tema; e o papel dos procedimentos normativos no que diz respeito às possibilidades de revisão judicial, no sistema brasileiro.

Estudos Preliminares do Código Civil, do professor Miguel Reale, contempla de maneira nobre, “O novo Código Civil e seus críticos”, “Fim de odiosos privilégios”, “Problemas do novo Código Civil”, “Quanto custou o novo Código Civil?”, “Espírito da nova lei”: bastam alguns títulos que o jusfilósofo Miguel Reale dá aos seus artigos para demonstrar a “improcedência de certas críticas apressadas” e a focagem de questões relevantes do tema abordado. Publicados originalmente no jornal O Estado de S.Paulo, os artigos aqui reunidos auxiliam a resolver dúvidas surgidas sobre alguns pontos do novo Código Civil. Há casos em que o autor sugere modificações no Código vigente, compreendendo-se a necessidade de revisão, tal como aconteceu com o Código Civil de 1916, emendado em 1919. Vale-se ressaltar o valor do novo Código, que veio substituir o individualismo da codificação anterior por uma compreensão mais social e atualizada dos problemas fundamentais da sociedade brasileira. Uma obra de natureza filosófica e de fundamental importância para juristas e estudiosos do direito.

Condomínio, em sua 8ª edição, abrange o estudo de João Batista Lopes sobre a área Imobiliária e Locações. O trabalho foi realizado em face das principais inovações trazidas pelo novo Código Civil e da boa acolhida do público, tornou-se necessária a atualização dessa obra. Além de oferecer grande conteúdo teórico, a obra trata, com precisão e atualidade, de questões referentes às despesas condominiais, às obras no edifício e à expulsão do condômino danoso. Analisa, ainda, os problemas mais freqüentes da vida condominial e a busca das soluções que atendam melhor aos anseios da justiça. 

Juros, de Luiz Antônio Scavone Junior, enfatizando o Direito Civil e Econômico, destaca de forma eficaz a manipulação das taxas de juros, sua representação, mecanismo de controle da economia e da inflação, influindo decisivamente no objetivo maior do Direito: a paz social. No presente estudo, o autor apresenta os aspectos históricos, conceito, finalidades e natureza jurídica dos juros no direito brasileiro. Classifica os juros de acordo com as modificações por que passou o instituto em razão da Constituição Federal de 1988 e estuda os sistemas de amortização, especialmente a tabela price perante o Código de Defesa do Consumidor e o sistema de amortização constante. Analisa os limites legais da Lei de Usura e os limites constitucionais a partir do art. 192, parágrafo 3.º, da CF incidentes sobre as taxas de juros. Finaliza com a distinção entre juro e correção monetária, identificando a utilização indevida de taxas de juros como índices de correção monetária. A obra está atualizada de acordo com o Código Civil de 2002 e a EC n.º 40, de 29.05.2003.
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